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Cdmara Munizipa[ de Monte Mor

“Paldcio 24 de Marco”

PROJETO DE LEI N° DE 2021.

Dispde sobre afixagdo de cartaz informativo sobre
atendimento as mulheres e as meninas vitimas de
violéncia \ abuso sexual nos servigos publicos no ambito
do Municipio de Monte Mor.

Exmo. Sr. Presidente,

A vereadora Milziane Menezes, nos termos do art. 26 da Lei Organica e art. 169, § Unico,
inciso |V da Resolugéo 02/2012, prop&e o Projeto de Lei que segue:

Art. 1° Os 6rgéaos da Administragdo Publica Municipal, ficam orientados a fixar cartazes
em lugares visiveis nos servigos publicos de atendimento as mulheres, informando os
direitos conferidos as mulheres ou meninas que sofrem algum tipo de violéncia sexual
e ou abuso sexual nos termos das Lei 13.431/17, Artigos 217-A e 218 do Cédigo penal
e Lei n® 13.431/2017.

Art. 2° As placas informativas deveréo conter:
| - Quanto ao contelido, as seguintes informacées:

A - Em caso de violéncia sexual nao fique sozinha(o)! Dirija-se a Unidade basica de
Saude ou Hospital de Emergéncia mais proximo;

b - E possivel fazer a dentincia por meio do canal Disque 100. A ligagéao é gratuita,
funciona todos os dias da semana, por 24h, inclusive sabados, domingos e feriados ou

pelo e-mail disquedenuncia@sedh.gov.br;

¢ - A denuncia pode ser feita também na Policia Militar, pelo nimero 190, ou Policia
Rodoviaria Federal, pelo 191. e- Sigilo é garantido, e as ligagdes podem ser feitas por
aparelhos fixos ou movel;

d - O Municipio dispbe de equipe técnica para o devido acolhimento no CREAS, além
do Conselho Tutelar;

e - Vocé tem direito ao atendimento emergencial e integral de salide em toda a rede
publica, incluindo a prevengéo de Infecgbes Sexualmente Transmissiveis, HIV/AIDS,
Contracepgédo de Emergéncia e Gravidez (Lei 12.845/2013);

f - Em caso de gravidez decorrente de estupro, vocé tem direito ao aborto permitido por
Lei (art. 128, Il do Cdédigo Penal). Nao é necessario o Registro de Ocorréncia ou
Autorizagao Judicial para esse tipo de atendimento.

Il — Devem ser afixadas em locais de facil visualizagéo ao publico em geral.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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